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ESTADO DE ALAGOAS 
Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro 

DEPARTAMENTO DE CONTRA TOS E CONVÊNIOS 

CONTRATO N" 2605.002/2020- COVID-19 (LEI 13.979/20) 

TERMO DE CONTRATO N" 2605.002/2020, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
MARECHAL DEODORO E A EMPRESA 
CA V ALCA1'ITE E ZEN ERA TO PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA. 

O MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO, pessoa jurídica de direto público interno, inscrita do CNPJ sob 
o n• 12.200.275/0001-58, com scd~ administrdtiva na Rua Dr. Tavares Bastos, sfn•, centro, na citladc de Marechal 
Deodoro, Estado de Alagoas, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. Cláudio Roberto Ayres da Costa, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n° 98001379144 expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública de Alagoas, inscrito no CPF de n• 046.880.984-80, doravante denominado CONTRATANTE, com a 
interveniência da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada pela sua Secretária, a Sra. Tânia Maria de 
Queiroz, portador do CPF n• 505.058.824-34, c do outro lado, a empresa CAVALCANTE E ZENERA TO 
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, brasileira, inscrita ~o CNPJ sob o n• 
21.901.021/0001-58. e estabelecida na rua Tome de Souza . n• 38, na Santa Cruz- CEP n• 55.194-405, 
representada pelo Sr. Leandro Pereira Cavalcante, inscrito no CPF sob o n• 326.969.638-86, neste ato denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n° 0505053/2020 e em observância às disposições da 
Lei n" 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, da Lei n• 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Tenno de Contrato, decorrente de Dispensa de Licitação, medínnte as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de EPI's e insumos de saúde, compra emergencial, 
destinada a promoção do enfrentamento do Coronavírus do Município de Marechal Deodoro/AL, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 
1.2. Este Tenno de Contrato vincula-se ao Processo n° 0505053/2020, decorrente de Dispensa de Licitação, já 
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
I .3. Discriminação do objeto: 
1.4. 

ITEJ\f 1\lATEIUAL UND FABIUCANTE QUANT. VALOR UNIT AlUO VALOR TOTAL 
OCULOS DE PROTEÇAO 
TNDMDUAL, ARMAÇÃO EM 

6 AÇO REVESTIDO DE 
POLIPROPILENO, LENTE EM 
ACRILICO TRANSPARENTE UNJO. I<ALIPSO 100 7.00 700,00 
INCOLOR ANTI· 
EMBAÇAMENTO, AJUSTA E 
RF.GUI .AGF.M I.ATFR AI. 
ESTEIULIZA VEL A FlUO. 
TAMANHO UNICO 

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VlG~NCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato são de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua assinatura, 
prorrogável por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação(;Y 
de emergência de saúde públ!ca de importância internacional, declarada por meio da Portaria n• 188, de 3 de '_ o;::y 
fevereiro de 2020, do Sr. Minislro de Estado da Saúde. ~ 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO 
3. 1. O valor do presente Tenno de Contrato é de R$ 700,00 (setecentos reais). 
3.2. No valor acima estão inclu!das todas as despesas ordin<írias diretas c indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tiscais e comerciais 
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ESTADO DE ALAGOAS 
Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro 

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
conlral:lção. 

4. CLÁUSULA QUARTA -DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. Os recursos orçamentários c financeiros serão provenientes do orçamento municipal vigente, a seguir 
relacionados: 

•SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Fonte de Recurso: 10.122.0005.2090- ENFRETAMENTO DA EMREGtNClAL COVID-19 
Fonte: 0450.99.000- ENFRENT AMENTO EMERGÊNCIAL DA COVID-19 . 
Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 • MATERIAL DE CONSUMO 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será efetuado pela· contratante, de acordo com o quantitativo efetivamente entregue, através de 
depósito bancário em conta corrente fornecida pela contratada, em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação 
de requerimento, nota fiscal, recibo c certidões necessárias, devidamente anaJisadas e atestadas pelo servidor 
designado pela Contratante; 
5.2. Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, o pagamento 
será sustado, até que sejam tomadas as medidas saneadoras necessárias; 
5.3. Os pagamentos podem ser realizados com recursos próprios e/ou com recursos de convênios. 

6. CLÁUSULA SEXTA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 
6. 1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1. Os bens desta conlratação serão entregues no prazo máximo de 10 dias, contados da data de recebimento 
da ordem de fornecimento acompanhado da nota de empenho. 
7.2. A empresa vencedora deverá fornecer o objeto deste termo de referência, em remessa única ou parcelada no 
endereço: Av. São José ,43 A, Poeira, Marechal Deodoro - Alagoas - CAF (Central de Abastecimento 
Farmacêutica), detalhados, de segunda-feira a sexta-feira no horário de 08h às J4h. 
7.3. Os custos de entrega, tais como transporte, frete, entre outros, será de responsabilidade da contratada. 
7.4. O recebimento e aceitação dos materiais obedecerão, no que couber, ao disposto na Lei F~deral n° ~.666/93, 
na Lei Federal n° 4.320/64, demais legislações pertinentes e as normas e condições descritas abaixo: 
7.4.1. Provisório: na entrega dos bens, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo, com as 
especificações solicitadas. 
7.4.2. Definitivo: após a conclusão da conferência e testes necessários e sua consequente aceitação definitiva, que 
ocorrerá no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
7.5. O recebimento definitivo será efetuado pelo solicitante, que emitirá o parecer sobre a adequação do produto 
entregue com as normas, condições e especificações contidas no Tenno de Referência. 
7.6. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior ao prazo descrito no Termo de 
Referência, sob pena de ser recusado no ato de entrega. 
7.7. Os produtos serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Ternw de 
Referência. 

7.8. A administração se reserva o direito de recusar todo e qualquer material ou equipamento entregue em 
d~:sacordo com as especificações no Termo de Referência ou na proposta ou que contenham qualquer tipo de vício 
ou defeito. No caso da rc~:usa de qualquer item contratado, no todo ou em parte, devendo ser substituídos por outro 
em perfeitas condições de uso, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, sendo que 
todas as despesas decorrentes da substituição correrão às suas expensas, não gerando qualquer obrigação adicional 
para a administmçiio, sem prcjufzo de aplicação de penalidade. 
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7.9. Os produtos serão recebidos definitivamente imediatamente após o prazo de recebimento provisório ou 
substituição, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade destes e 
consequente aceitação mediante tenno circunstanciado. 
7.9. I. Na hipótese de não se proceder à verificação a que se refere o subitem anterior dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
7.1 O. O pagamento somente ocorrerá após o recebimento definitivo do material. 

8. CLAÚSULA OITAVA- FISCALIZAÇÃO 
8.1. Nos tem1os do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro próplio todas as ocorrências relacionadas com a execução e detenninando 
o que for ncce.ssário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
confomlidade com o art. 70 da Lei n• 8.666, de 1993. 
8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for neces-ário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
8.4. Fica previamente designado como fiscal para o contrato: 
a)A Sra. Maria Lucineide Paulo da Silva, Diretora de Atenção a Saúde, CPF n• 5I6.656.704-87, representando a 
Secre.taria Municipal de Saüde; 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9. 1. A Contratada deve cwnprir todas as obrigações constantes no termo de referência, seus anexos c sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
9.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, confonne especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anexos, acompan!1ado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, e prazo de validade; 
9. I .2. Responsabili7.ar-se pelos vícios c danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos I2, I3 e I 7 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n• 8.078, de I 990); 
9.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas experuas, no prazo fixado neste Tenno de Referência, o objeto com 
avarias ou deteitos; 
9. I .4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
9.2. São obrigações da Contratante: 
9.2. I. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Tenuo de referência e seus anexos; 
9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a confonnidade dos bens recebidos provisoriamente com as p 
espccith:ações consta.ntcs do Termo de referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento ddinitivo; 
9.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corTigido; 
9.2.4. Acompanl1ar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, atruvés de comissão/servidor 
especialmente designado; ~ 
9.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e fonna 
estabelccidos no Termo de referência e seus anexos; 
9.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. · 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
I 0. 1. Com fundamento no art.7°da Lei 10520/2002, ficará impedido de licitar c contratar com a União, c será 
descredeuciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direilo à ampla defesa, sem prejuízo das 
demais cominações legais previstas neste termo de referência, o licitante que: 
1 0.1. 1. Recusar-se a retirar/receber a nota de empenho. 
I O. 1 .2. Deixar de entregar documentação exigida no tem1o de referência; 
1 0.1 .3. Apresentar documentação falsa; 
I 0.1.4. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
l 0.1.5 . Não mantiver a proposta; 
I 0.1.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
1 0. 1. 7. Comportar-se de modo inidôneo; 
I 0. 1.8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; 
1 0. 1.9. Recursar-se a assinar o contrato. 
I 0.2. Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do avençado, a administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as multas fixadas a seguir, sem prejuízo de outras sanções prevista neste termo 
de referência, e demais legislações aplicáveis à espécie: 
I 0.2. 1. Multa moratória de O, l% (um décimo por cento) do valor da nota de empenho, por dia de atraso de sua 
execução. 
10.2.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de sua 
inexecução total ou parcial, ou ainda, pela recusa injustificada em receber/retirar a Nota de Empenho. 
l 0.2.3. Multa de I 0% (dez por cento) do valor da nota de empenho, no caso de descumprimento de qualquer outra 
obrigação aqui pactuada, observado o princípio da proporcionalidade. 
1 0.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
10.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela administração, 
a CONTRATADA ficará isenta das penalidades. 
I 0.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de impedimento de licitar e de 
contratar com a União, o licitante será também descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas neste tenno de referência e das demais cominações legais. 
I 0.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 
11.1. O presente Tçnno de Contrato poderá ser rescindido: 
ll. l .l. por ato unilateral e escrilo da Administração, nas situações previstas nos incisos J a XII e XVII do art. 78 
da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
11.1.2. amigavelmente, nos tennos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 
11 .2. Os casos de rescisão contratual serão fonnalmenre motivados, assegurando-se à CONTRA 'fADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 
11.3 . A COI\l'fRA TADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrntiva previ~s a 
no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, confom1c o caso: 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cwnpridos ou parcialmente cumpridos; · "' 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 

12. C~ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VEDAÇÕES 
12. 1. E vedado à CONTRATADA: 
12. L I. caucionar ou utilizar este Tenno de Contrato para qualquer operação financeira; 
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12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais rcgcr-sc-ão pela discipli61a do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contraruais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos 
tcm10s do artigo 4°, I, da Lei n. 13.979/2020. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· DOS CASOS OMISSOS. 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas estabelecidas na 
Lei n. 13.979/2020, na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 ·Código 
de Defesa do Conswnidor · e nonnas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
15.1 . A lavratw·a do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação, é feita com base no artigo 4o 
da Lei 13.979/2020, devendo o contratante disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de 
computadores (internet), no que couber, além das infonnações previstas no § 3° do art. gn da Lei no 12.527, de 18 
de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo 
contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição. 
15.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Projeto Básico da Contratante e à proposta da Contratada. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-FORO 
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Marechal Deodoro/AL para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Tenno de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confonne art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. 
Para ftrmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinad los contraentes. 

Marechal Deodoro/AL, 26 de maio de 2020. 

Rua Dr. Tavares Bastos, n° 215 Centro • Fone (82) 99134-2425 - CEP 57160-000 - Marechal Deodoro -Alagoas 1 CNPJ 
12.200.275 I 0001-sa . 



Alagoas , 04 de Junho de 2020 • Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas • ANO VIl I N• 1302 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS 
HUMANOS E DO PATRIMÔNIO 

EXTRA TO - ERRATA - CONTRA TO N• 2605.002/2020 -
CAVALCANTE E ZENERATO- EMERGENCIAL 

ERRATA DO CONTRA TO N° 2605.002/2020 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL 
DEODORO e CAVALCANTE E ZENERATO PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ n• 
21.901.02 J/000 1-58. 
Objeto: Aquisição de EPI's e insumos de saúde, compra emergencial, 
destinada a promoção do enfrentameuto de Coronavirus do Município 
de Marechal Deodoro/AL. 
Valor Total: R$ 700,00 (Setecentos reais). 
Data de As' inatura: 26 de maio de 2020. 
Vigência : O prazo de vigência deste Termo de Contrato são de 90 
(noventa) dia$, a partir da data de sua 3!-'inatura, prorrogável por 
períodos succ ivo", enquanto perdurar a necc sidade de 
enfrentamento dos efei tos da situação de emerg~ncia de saúde pública 
de importância intemacional, declarada por meio da portaria n• 188, 
de 3 de fevereiro de 2020, do Sr. Ministro de E lado da Saúde. 
Signatários: 
Cláudio Roberto Ayres da Co la 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO- AL 
-CONTRATANTE 
Tânia Maria de Queiroz 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- INTERVEJ\rrENTE 
Leandro Pereira Cavalcante 
CAVALCANTE E ZENERATO PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOSDESEGURANÇALTDA-CONTRATADA 

Publicado por: 
Priscylla Silva dos Santos 

Código Identificador:5FC8A6A3 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS 
HlJMANOS E DO PATRIMÔNIO 

EXTRA TO - ERRATA - CONTRA TO N• 2605.003.2020 -
ARMAZEM SAÚDE LTDA- EMERGENCIAL 

ERRATA DO CONTRA TO N" 2605.003/2020 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL 
DEODORO e ARMAZEM SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ n• 
22.627.422/0001-24. 
Objeto: Aquisição de EPI 's e in umos de saúde, compra emergencial, 
de tinada a promoção do enfrentameuto de Coronavírus do Município 
de Marechal Deodoro/ AL. 
Valor Tota l: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais). 
Data de Assinatura: 26 de maio de 2020. 
Vigência: O prazo de vigência deste Tem1o de Contrato são de 90 
(noventa) dias, a pa1tir da data de sua assinatura, prorrogável por 
períodos suce ivos, enquanto perdurar a nece idade de 
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública 
de importância inlemacional, declarada por meio da portaria n• 188, 
de 3 de fevereiro de 2020, do Sr. Ministro de Estado da Saúde. 
Signatários: 
Cláudio Roberto Ayrcs da Costa 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO - AL 
-CONTRATANTE 
Tânia Maria de Queiroz 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- INTERVENIENTE 
Nilsely Uchoa Damasio 
ARMAZEMSAÚDELTDA-CONTRATADA 

Publicado por: 
Priscylla Silva dos Santos 

Código ldentificador:39ACOCBD 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS 
HUMANOS E DO PATRIMÔNIO 

A VISO DE COTAÇÃO 

A VISO DE COTAÇÃO 

A Secn~taria Municipal de Gestão, Recursos Humanos e Patrimônio, 
através do Departamento de Aquisição de Bens e Serviços, infom1a 
que está recebendo cotações para o processo abaixo descrito: 

Processo n•. 0520031/2020- Secretaria Municipal de Saúde 

Prazo para envio das propostas: 24(vinte e quatro) horas 

Objeto: Contratação Emergencial de Empresa para Locação de 
conjunto de cilindros, e Recarga de Oxigênio Medicinal 
destinados aos Centros de Triagens e Hospital de Campanha que 
serão abertos no Município de Marechal Deodor o. 

Maiores informações no endereço: Rua Dr. Tavares Bastos, 215-
Centro - Marechal Deodoro - AL - CEP 57160-000, Fone: (82) 
9931 1- 1938 ou pelo e-mail: setordecompra:.rnd@hotmail.com 

MARIA BETHANIA DOS SANTOS ARAÚJO 
Departamento de Aquisição de Bens e Serviços 

Publicado por: 
Maria José Barbosa da Si lva Filha 
Código Identificador:5F646FE7 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS 
HUMANOS E DO PATRIMÔNIO 

EXTRA TO - ERRATA - CONTRA TO N• 2605.001/2020 - MAXX 
MEDI CAL- EMERGENCIAL 

ERRATA DO CONTRATO N" 2605.00 1/2020 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL 
DEODORO e MAXX MEDICAL EIRELI; in-crita no CNPJ n• 
29.711.332/0001 -66. 
Objeto: Aquisição de EPI's e ú1sumos de saúde, compra emergencial, 
destinada a promoção do enfrentarnento do Coronavírus do Município 
de Marechal Deodoro/AL. 
Valor Total: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
Data de As i natura: 26 de maio de 2020. 
Vigência: O prazo de vigência de se Tem1o de Contrato são de 90 
(noventa) dias, a partir da data da sua a ~ inatura, prorrogável por 
períodos suce~sivos, enquanto perdurar a nece" idade de 
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública 
de importância internacional, declarada por meio da portaria n• 188, 
de 3 de fevereiro de 2020, do Sr. Minist ro de Estado da Saúde. 
Signatá.rios: 
Cláudio Roberto Ayres da Costa 
Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro AL 
CONTRATANTE 
Tânia Maria de Queiroz 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- INTERVENIENTE 
Diogo Alencar Silva Theotonio 
MA.XX MEDI CAL EIRELI- CONTRATADA 

Publicado por: 
Priscylla Si lva dos Santos 

Código Identificador: EFED4492 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS 
~~OS E DO PATRIMÔNIO 

EXTRA TO - ERRATA - CONTRA TO N" 2605.004/2020 -
ALAGOAS COMERCIAL - EMERGENCIAL 

ERRATA DO CONTRATO N° 2605.004/2020 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL 
DEODORO e ALAGOAS COMERCIAL MEDICA L TDA, 
inscrita no CNPJ n• 11.232.365/0001 -68. 
Objeto: Aquis ição de EPI 's e insumos de saúde, compra emergencial, 
destinada a promoção do enfrentamento do Coronavirus do Município 
de Marechal Deodoro/AL. 
Valor Total: R$ 166.635,00 (cento e sessenta e seis mil, seiscentos e 
trinta e cinco reais). 
Data de As ' inatura: 26 de maio de 2020. 
Vigência: O prazo de vigência de~se Tem10 de Contrato são de 90 
(noventa) dias, a partir da data da sua assinatura, prorrogável por 
períodos sucessivos, enquanto perdurar a nece sidade de 
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública 
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